INDICAÇÃO N.º
823
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente a elevação do teto do credenciamento do Sistema Único de Saúde, conforme especifica, ao Hospital Augusto de Oliveira Camargo, no Município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

O Município de Indaiatuba teve nos últimos anos um crescimento acima da média do Estado e consequentemente os problemas da área de saúde tomaram maior vulto.

O Hospital Augusto de Oliveira Camargo, credenciado no SUS - Sistema Único de Saúde, presta serviços médicos de alto padrão, tendo uma grande procura por porte da população, fator que determina seja o teto de credenciamento da referida entidade hospitalar elevado conforme segue:

Resumo dos credenciamentos

Área:
Situação atual:
Necessidade:

LEITOS DE INTERNAÇÃO
· C. Cicúrgica - 17 leitos

· C. Obstétrica - 18 leitos

· C. Médica - 36 leitos

· C. Pediátrica - 26 leitos

Total:97 leitos
Aumentar o número de leitos SUS para 120.

TETO FÍSICO AIH
· 480 AIH s


Produção atual média 600 AIH 's.

UTI
· 06 leitos credenciados


Necessidade 10 leitos SUS - adulto , 04 leitos neo/ped.

ALTA COMPLEXIDADE
· Neuro II


Falta credenciamento:

· Ortopedia - ombro, joelho, quadril, coluna, tuósseo

· Alto risco obstetricia

· Cirurgia oncológica

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA I, II e III
· Não credenciado


Precisa de remanejamento de teto, leito e outros requisitos.

ONCOLOGIA
· Não credenciado


Há interesse do hospital de estruturar cirurgia oncológica e quimioterapia.

CARDIOLOGIA
· Não credenciado


Há interesse futuro de diagnose e uintervenção em cardiologia - unidade  coronariana, serviço de hemodinâmica e cirurgia.

TERAPIA RENAL

SUBSTITUTIVA
· Não credenciado


Há interesse do hospital em credenciar-se.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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